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COSTUMES (CONSUETUDO)

É a prática reiterada de diversos atos, que se cristaliza através do hábito e do consentimento tácito do povo. Em determinada época confundiu-se com o ius non scriptum
LEIS (LEGO, LER)

Votadas nas Assembléias (Comitia). Quando votadas pelas concilia plebis, tomavam o nome de plebiscita
SENADOS CONSULTOS (SENATUS CONSULTUS)

Inicialmente, o Senado representava o auctoritas patrum (autoridades dos patriarcas), de caráter mais consultivo. Somente no final da República tomou feição interpretativa e sugestiva, passando depois para função normativa
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CONSTITUIÇÕES

São os atos do Imperador:

· Edicta – Disposições de ordem geral para o Império

· Decreta – julgamentos, decisões ou sentenças, que se transformavam em precedentes

· Rescripta – respostas às consultas dos magistrados

· Mandata – ordens administrativas ou fiscais dirigidas aos governadores

EDITOS

São os documentos expedidos pelos magistrados (em especial os pretores), lidando com ações, exceções, remédios jurídicos em geral

OPINIÃO DOS PRUDENTES

Criavam precedentes para casos concretos:

· ad respondendum – respostas aos pedidos das partes

· ad agendum – respostas aos pedidos dos pretores e juízes;

· ad cavendum – feitura de documentos

FONTES DO DIREITO ROMANO








